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EMENDA ADITIVA Nº 06/2018
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O ver. Fernando Tarragó, vem respeitosamente, nos termos do artigo 141 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresentar EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei nº 83/2018, que “Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2019” de autoria do Poder Executivo, como segue:
ANEXO VII – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos;
1524 – SERVIÇO MUNICIPAL DE HEMODIÁLISE
Descrição da Ação-Subação
6.152 – Acompanhar e Fiscalizar o Serviço Prestado aos Usuários do Serviço.
ANEXO VIII – Descrição das Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento do Programa Governamental
1524- SERVIÇO MUNICIPAL DE HEMODIÁLISE
6.152.000 – Acompanhar e Fiscalizar o Serviço Prestado aos Usuários do Serviço.
Texto proposto: Altera ação no programa.
Texto proposto: Altera ação no programa.
ANEXO VII – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos;
1524 – SERVIÇO MUNICIPAL DE HEMODIÁLISE
Descrição da Ação-Subação
6.152 – Acompanhamento, Fiscalização e Aquisição de Máquinas e Equipamentos  para atendimento do Serviço Prestado aos Usuários do Serviço.
ANEXO VIII – Descrição das Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento do Programa Governamental
1524- SERVIÇO MUNICIPAL DE HEMODIÁLISE
6.152.000 – Acompanhamento, Fiscalização e Aquisição de Máquinas e Equipamentos  para atendimento do Serviço Prestado aos Usuários do Serviço.
Justificativa:
A presente emenda tem o objetivo de implementar melhorias no tratamento para Hemodiálise, bem como a melhoria dos serviços, com a disponibilização de máquinas e equipamentos novos a disposição dos usuários do serviço.
Uruguaiana, 3 de setembro de 2018. 
José Fernando Tarragó
Vice-presidente

